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LÍNGUA PORTUGUESA

A COMUNICAÇÃO: LINGUAGEM, TEXTO E DISCURSO; 
O TEXTO, CONTEXTO E A CONSTRUÇÃO DOS SENTI-
DOS; COESÃO E COERÊNCIA TEXTUAIS; INTERTEX-

TUALIDADE E POLIFONIA; A LÍNGUA: NORMA CULTA E 
VARIEDADES LINGUÍSTICAS; DIALETOS E REGISTROS, 

GÍRIA

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 

em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 

da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO

ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 

desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 

definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-

argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 

ou seja, caracterizar algo ou alguém. 
Com isso, é um texto rico em adjetivos e 

em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 

orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.
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Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
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garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”
Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 

ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).
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CONHECIMENTOS GERAIS

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA/SC.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PERMANENTES

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO E PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Município de Guaraciaba, integra a união indissolú-
vel da República Federativa do Brasil e o Estado de Santa Catarina, 
tendo como fundamento:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana; e
IV - os valores sociais e culturais do trabalho e da livre inicia-

tiva.
Art. 2º Todo poder é naturalmente privativo do povo, que é 

diretamente exercido por seus representantes eleitos.
Art. 3º São Poderes do Município, independentes e harmôni-

cos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Parágrafo Único - Fica assegurada a independência financeira 

da Câmara Municipal de Vereadores, sendo o Executivo obrigado 
a repassar até o dia 20 de cada mês, o valor requisitado pela Câ-
mara de Vereadores, desde que não ultrapasse o percentual esta-
belecido em Lei Federal.

Art. 4º São símbolos do Município a Bandeira, o Brasão e o 
Hino representativos de sua cultura e história.

Art. 5º O Município de Guaraciaba reger-se-á por esta Lei Or-
gânica, atendendo os princípios constitucionais e aos seus precei-
tos, objetivando sua integração, organizando e planejando as fun-
ções públicas de interesse regional comum, podendo associar-se 
aos demais municípios da região à qual pertence.

Parágrafo Único - A soberania popular se manifesta quando a 
todos são asseguradas condições dignas de existência e será exer-
cida:

I - pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com 
valor igual para todos;

II - pelo plebiscito;
III - pelo referendo;
IV - pelo veto popular;
V - pela iniciativa popular do processo legislativo;
VI - pela participação popular no processo das decisões do 

Município e no aperfeiçoamento democrático de suas institui-
ções;

VII - pela ação fiscalizadora sobre a administração pública;
VIII - pelo orçamento participativo.
Art. 6º O Município como entidade autônoma e básica da fe-

deração garantirá vida digna aos seus moradores e será adminis-
trado:

I - com transparência de seus atos e ações;
II - com moralidade;
III - com participação popular nas decisões;

IV - com descentralização administrativa.
Art. 7º O município de Guaraciaba, unidade territorial do Es-

tado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
com autonomia política, administrativa e financeira, é organizado 
e regido pela presente Lei Orgânica, na forma da Constituição Fe-
deral e Constituição Estadual.

§ 1º O Município tem sua sede na cidade de Guaraciaba.
§ 2º O Município poderá compor-se de distritos.
§ 3º A criação, a organização e a supressão de distritos depen-

de de lei municipal, observada a legislação estadual.
Art. 8º É vedado ao município:
I - estabelecer cultos religiosos ou Igrejas, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles, ou seus representantes, re-
lações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da Lei, a 
colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinção entre brasileiros ou preferência entre si;
IV - desobedecer decisões judiciais provisórias ou definitivas, 

sem justificativa idônea reconhecida pela Justiça prolatora da 
decisão, cuja desobediência importará em crime de responsabi-
lidade, assim devendo ser decretado pela Câmara de Vereadores, 
incidindo nas penas descritas nas Leis Federais o agente público 
que as desobedecer, podendo ser afastado de seu cargo por ato 
da Câmara de Vereadores.

Art. 9º Constituem bens do Município, todos os bens móveis 
e imóveis, direitos e ações e qualquer título que lhe pertence ou 
venha a pertencer.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 10 Compete ao Município prover a tudo quanto respeite 
ao seu interesse local, tendo como objetivo o pleno desenvolvi-
mento de suas funções sociais e garantindo o bem estar de seus 
habitantes.

Art. 11 Ao Município compete privativamente:
I - elaborar o orçamento, prevendo a receita e fixando despe-

sas, com base em planejamento adequado;
II - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, fixar 

e cobrar preços e tarifas, bem como aplicar suas rendas, sem pre-
juízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes 
nos prazos fixados em lei;

III - organizar e prestar, prioritariamente por administração 
direta ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços pú-
blicos de interesse local, inclusive o transporte coletivo que tem 
caráter essencial;

IV - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico de seus 
servidores, em consonância com as disposições normativas cons-
titucionais que regem a espécie;

V - dispor sobre a administração, a utilização e a alienação de 
seus bens;

VI - adquirir bens, inclusive mediante desapropriação por uti-
lidade pública ou relevante interesse social, observados os termos 
da Constituição Federal no que concerne à espécie.
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VII - dispor sobre concessão, permissão ou autorização de 
serviços públicos locais;

VIII - elaborar o plano diretor de desenvolvimento integrado;
IX - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de ar-

ruamento e de saneamento básico urbano, bem como as delimi-
tações de seu território;

X - estabelecer servidões necessárias aos seus serviços;
XI - promover adequado uso do solo urbano;
XII - integrar consórcios de outros municípios visando solucio-

nar problemas comuns;
XIII - regular a utilização dos locais públicos, especialmente no 

perímetro urbano;
a) determinar o itinerário e os pontos de parada dos trans-

portes coletivos;
b) fixar os locais de Pontos de táxi e demais veículos;
c) conceder, permitir ou autorizar serviços de transporte cole-

tivo, táxis e fixar as respectivas tarifas;
d) fixar e sinalizar os limites das “zonas de silêncio”, de trânsi-

to e tráfego em condições especiais;
e) disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonela-

gem máxima permitida à veículos que circulam em vias públicas 
municipais;

XIV - prover a limpeza das vias e logradouros públicos, remo-
ção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qualquer 
natureza;

XV - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e ho-
rário para funcionamento de estabelecimentos industriais, co-
merciais e similares, observadas as normas federais e estaduais 
pertinentes;

XVI - dispor sobre os serviços funerários e cemitérios encarre-
gando-se da administração daqueles que forem públicos e fiscali-
zando os pertencentes à entidades privadas;

XVII - regulamentar, autorizar e fiscalizar a fixação de cartazes 
e anúncios, bem como a utilização de quaisquer outros meios de 
publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder de polícia 
municipal;

XVIII - estabelecer e impor penalidades por infração de suas
leis e regulamentos;
XIX - dispor sobre registro, vacinação e captura de animais;
XX - dispor sobre depósito e venda de animais e mercadorias 

e periculosidade, de conformidade com a legislação municipal;
XXI - legislar sobre assuntos de seu interesse;
XXII - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 

como regulamentar e fiscalizar a sua utilização.
Art. 12 Ao Município compete concorrentemente:
I - prover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 

observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual;
II - prover proteção do meio ambiente local, dando incentivo 

ao reflorestamento com o fornecimento de mudas;
III - promover e executar programas de construção de mora-

dias populares e garantir, em nível compatível com a dignidade 
da pessoa humana, condições habitacionais, saneamento básico 
e acesso ao transporte;

IV - promover a educação, a cultura e a assistência social;
V - zelar pela saúde e higiene;
VI - conceder licença ou autorização para abertura e funcio-

namento de estabelecimentos industriais, comerciais e similares;
VII - fiscalizar os locais e produtos na venda direta ao consu-

midor, observando, em especial, as condições sanitárias dos gê-
neros alimentícios;

VIII - fazer cessar, no exercício do poder de polícia adminis-
trativa, as atividades que violarem as normas de saúde, sossego, 
higiene, segurança, funcionalidade estética, moralidade e outras 
de interesse da coletividade;

IX - autorizar e fiscalizar os locais de depósitos de materiais, 
em especial a areia, que venham prejudicar os moradores resi-
dentes nas proximidades ou seus pertences;

X - a prevenção contra incêndios, ou a sua extinção, caso 
ocorram;

XI - a prevenção e proteção dos habitantes contra sinistros ou 
calamidades de qualquer natureza e, caso ocorram, os trabalhos 
de salvamento das pessoas e seus bens;

Art. 13 Os trabalhos de prevenção e extinção de incêndios, 
buscas e salvamentos das pessoas e seus bens, prevenção ou pro-
teção contra sinistros, assim como as atividades decorrentes das 
catástrofes ou calamidades serão desenvolvidos pelo Corpo de 
Bombeiros, auxiliado no que couber pelos organismos públicos e 
privados sediados no Município.

Art. 14 As atividades do Corpo de Bombeiros serão considera-
das concorrentes, podendo desta forma ser exercidas por órgãos 
federais, estaduais ou privados, neste caso ajustados por convê-
nios que regulem os limites de suas atividades e a participação de 
cada uma das partes na sua instalação, manutenção, ampliação e 
melhoria.

Parágrafo Único - Para regular o exercício dessas atividades, 
o Município valer-se-á de legislação própria ou, aplicando no que 
couber a legislação.

Art. 15 Para o provimento dos recursos necessários ao Corpo 
de Bombeiros ou para cobertura dos custos sob a responsabilida-
de do Município assim determinado por respectivos convênios, 
será instituído no Município um Fundo, constituído pela receita 
de taxas municipais, auxílios, subvenções ou doações estaduais, 
federais ou privadas, cooparticipação de municípios limítrofes, 
dotações orçamentárias autorizadas pelo Legislativo Municipal, 
recursos advindos de alienação de bens considerados inservíveis 
adquiridos por conta do próprio Fundo e rendas decorrentes da 
imobilização e aplicação do mesmo.

§ 1º Os bens adquiridos ou destinados ao Fundo a que se re-
fere este artigo, serão incorporados ao patrimônio do Município.

§ 2º O Fundo de que trata este artigo será administrado por 
um Conselho Diretor, constituído no próprio Município.

§ 3º A lei regulará o previsto no presente artigo.
Art. 16 Compete ao Município complementar a legislação Fe-

deral e Estadual, criar e organizar a guarda municipal destinada à 
proteção de seus bens, serviços e instalações.

CAPÍTULO III
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 17 O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Munici-
pal composta de Vereadores, representantes do povo, eleitos no 
município, em pleito direto e secreto, pelo sistema proporcional 
de votos, entre os brasileiros maiores de dezesseis anos e no gozo 
de seus direitos políticos, para o mandato de quatro anos, cuja 
eleição ocorrerá simultaneamente em todo o país.

Art. 18 Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefei-
to, dispor sobre todas as matérias de competência do Município 
especialmente sobre:

I - instituir tributos municipais, autorizar isenções, anistias e 
remissão de dívida;

II - votar as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e o 
plano plurianual, bem como autorizar abertura de créditos adi-
cionais;

III - deliberar sobre a obtenção e concessão de empréstimos 
e operações de crédito, bem como a forma e os meios de paga-
mento;
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IV - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
V - autorizar a concessão de serviços públicos;
VI - autorizar a concessão do direito real de uso de bens mu-

nicipais;
VII - autorizar a concessão administrativa de uso de bens mu-

nicipais;
VIII - autorizar a alienação de bens móveis;
IX - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se 

tratar de doação sem encargo;
X - criar, transformar e extinguir cargos, empregos ou funções 

públicas do Município, bem como fixar e alterar os vencimentos 
dos servidores municipais;

XI - criar e estruturar as secretarias municipais e demais ór-
gãos da administração pública, bem como definir as respectivas 
atribuições;

XII - aprovar o plano diretor de desenvolvimento integrado;
XIII - delimitar o perímetro urbano;
XIV - dar denominação a próprios, vias e logradouros públi-

cos;
XV - autorizar a alteração da denominação de próprios, vias e 

logradouros públicos;
XVI - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as re-

lativas a loteamento e zoneamento;
XVII - transferir temporariamente a sede do governo muni-

cipal;
Art. 19 À Câmara Municipal, entre outras atribuições, compe-

te, privativamente:
I - receber o compromisso dos Vereadores, do Prefeito e do 

Vice-Presidente e dar-lhes posse;
II - dispor, em regimento interno, sobre a sua organização, 

funcionamento, polícia e provimento dos cargos de sua secretaria;
III - eleger sua Mesa e constituir suas Comissões, nestas asse-

gurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos 
partidos políticos;

IV - fixar, através de Projeto de Lei proposto pela Mesa Dire-
tora, os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e 
dos Secretários Municipais, observados os limites e prazos estabe-
lecidos em Lei Complementar;

V - conceder licença:
a) aos Vereadores, por motivo de saúde, para tratar de inte-

resse particular, ou missão temporária;
b) ao Prefeito para se afastar temporariamente das respecti-

vas funções;
c) ao Prefeito para ausentar-se do Município, por necessida-

des do serviço público, por período superior a quinze dias.
VI - conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra 

homenagem pessoal;
VII - solicitar, ao Prefeito, informações sobre assuntos referen-

tes à administração municipal;
VIII - convocar o Prefeito ou responsáveis pela administração 

direta ou de empresas públicas de economia mista e fundações 
para prestarem informações sobre matéria de sua competência;

IX - criar comissões especiais de investigação ou de inquérito 
sobre fato determinado que se inclua na competência municipal;

X - exercer, através de controle externo, com auxílio do Tribu-
nal de Contas do Estado, a fiscalização financeira e orçamentária 
do Município;

XI - resolver definitivamente sobre os acordos, convênios, 
consórcios e outros ajustes, depois de celebrados pelo Prefeito;

XII - julgar o Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, nos casos 
previstos em Lei;

XIII - fiscalizar e controlar diretamente os atos do Poder Exe-
cutivo, incluindo os da administração indireta;

XIV - apreciar os vetos do Prefeito;

XV - julgar as contas do Prefeito e as aplicações de recursos 
entregues à Presidência da Câmara, no prazo de noventa dias con-
tados da data da sessão em que for procedida a leitura do parecer 
do Tribunal de Contas do Estado;

XVI - eleger o Prefeito e Vice-Prefeito, quando os respectivos 
cargos vagarem na segunda metade do quadriênio, de conformi-
dade com o que dispuser a legislação;

XVII - dispor sobre sua organização política, funcionamento, 
criação e transformação de cargos, empregos e funções e seus 
serviços, bem como a fixação da respectiva remuneração, obser-
vando os parâmetros legais, especialmente a Lei de Diretrizes Or-
çamentárias;

XVIII - delimitar o tempo de mandato da Mesa Diretora;
XIX - descentralizar, temporariamente, as sessões ordinárias;
XX - apreciar os relatórios anuais do Prefeito sobre a execução 

orçamentária, operações de crédito, dívida pública, aplicação das 
Leis relativas ao panejamento urbano, à permissão ou concessão 
de serviços públicos, ao desenvolvimento dos convênios, à situa-
ção dos bens imóveis do Município, ao número de servidores pú-
blicos e ao preenchimento dos cargos, empregos e funções, bem 
como a política salarial e apreciação dos relatórios anuais da Mesa 
da Câmara.

Art. 20 Na deliberação sobre as contas serão observados os 
seguintes preceitos:

I - o parecer do Tribunal de Contas somente poderá ser rejei-
tado pelo voto de dois terços dos membros da Câmara;

II - decorrido o prazo de noventa dias sem deliberação, as 
contas serão consideradas aprovadas ou rejeitadas, de acordo 
com a conclusão do aludido parecer;

III - rejeitadas as contas, serão estas imediatamente remeti-
das à quem de direito, para os devidos fins;

IV - antes do julgamento, a Câmara, por maioria simples, de-
verá converter o processo em diligência, abrindo vistas ao Prefeito 
do exercício financeiro correspondente, por trinta dias, para os 
esclarecimentos que julgar convenientes;

V - se os esclarecimentos forem relevantes, a Câmara devol-
verá, ainda, por maioria simples, o processo ao Tribunal de Contas 
do Estado, para novo parecer sobre a matéria nele enfocada, sus-
pendendo-se o prazo referido no inciso II;

VI - emitido o segundo parecer pelo Tribunal de Contas do 
Estado, serão as contas definitivamente julgadas.

Art. 21 Não será autorizada pela Câmara Municipal, a publica-
ção de pronunciamentos:

I - que envolver:
a) ofensas às Instituições nacionais;
b) propaganda de guerra, de subversão da ordem política e 

social;
c) preconceito de raça, de religião ou de classe;
II - que configurar crimes contra a honra ou contiver incita-

mento à prática de crimes de qualquer natureza.
Art. 22 O prazo a que se refere o inciso XV do art. 19, suspen-

de-se durante o recesso da Câmara Municipal.
Art. 23 É vedado à Câmara Municipal anistiar servidores sub-

metidos a processo disciplinar.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 24 A partir da Legislatura a iniciar-se em 1º de janeiro de 
1993, o número de Vereadores será proporcional à população do 
Município, observados os limites constitucionais seguintes:

I - até dez mil habitantes, nove vereadores;
II - de dez mil e um a vinte mil habitantes, onze vereadores;
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ALFABETIZAÇÃO

A alfabetização é um termo muito conhecido para quem não 
é da área da educação: todos sabem instintivamente que, quando 
falamos sobre alguém ser alfabetizado, quer dizer que essa pessoa 
aprendeu a ler e a escrever. 

No entanto, o termo alfabetização científica não é tão familiar, 
inclusive entre as pessoas que trabalham com educação. Em meio 
a tantas definições confusas e até a um uso excessivo do termo em 
contextos não tão apropriados, a alfabetização científica permane-
ce sendo um tema muito falado, mas pouco aplicado.

Se, no início da década de 80, os estudos acerca da psicogê-
nese da língua escrita trouxeram aos educadores o entendimento 
de que a alfabetização, longe de ser a apropriação de um código, 
envolve um complexo processo de elaboração de hipóteses sobre 
a representação linguística; os anos que se seguiram, com a emer-
gência dos estudos sobre o letramento, foram igualmente férteis 
na compreensão da dimensão sócio-cultural da língua escrita e de 
seu aprendizado. Em estreita sintonia, ambos os movimentos, nas 
suas vertentes teórico-conceituais, romperam definitivamente com 
a segregação dicotômica entre o sujeito que aprende e o professor 
que ensina. Romperam também com o reducionismo que delimita-
va a sala de aula como o único espaço de aprendizagem.

Reforçando os princípios antes propalados por Vygotsky e Pia-
get, a aprendizagem se processa em uma relação interativa entre o 
sujeito e a cultura em que vive. Isso quer dizer que, ao lado dos pro-
cessos cognitivos de elaboração absolutamente pessoal (ninguém 
aprende pelo outro), há um contexto que, não só fornece informa-
ções específicas ao aprendiz, como também motiva, dá sentido e 
“concretude” ao aprendido, e ainda condiciona suas possibilidades 
efetivas de aplicação e uso nas situações vividas. Entre o homem e 
o saberes próprios de sua cultura, há que se valorizar os inúmeros 
agentes mediadores da aprendizagem (não só o professor, nem só 
a escola, embora estes sejam agentes privilegiados pela sistemática 
pedagogicamente planejada, objetivos e intencionalidade assumi-
da).

O objetivo do presente artigo é apresentar o impacto dos estu-
dos sobre o letramento para as práticas alfabetizadoras. 

Capitaneada pelas publicações de Angela Kleiman, (95) Magda 
Soares (95, 98) e Tfouni (95), a concepção de letramento contribuiu 
para redimensionar a compreensão que hoje temos sobre:

a) as dimensões do aprender a ler e a escrever; 
b) o desafio de ensinar a ler e a escrever; c) o significado do 

aprender a ler e a escrever,
 c) o quadro da sociedade leitora no Brasil 
d) os motivos pelos quais tantos deixam de aprender a ler e a 

escrever, e 
e) as próprias perspectivas das pesquisas sobre letramento.

As dimensões do aprender a ler e a escrever
Durante muito tempo a alfabetização foi entendida como mera 

sistematização do “B + A = BA”, isto é, como a aquisição de um có-
digo fundado na relação entre fonemas e grafemas. Em uma socie-
dade constituída em grande parte por analfabetos e marcada por 
reduzidas práticas de leitura e escrita, a simples consciência fonoló-
gica que permitia aos sujeitos associar sons e letras para produzir/
interpretar palavras (ou frases curtas) parecia ser suficiente para 
diferenciar o alfabetizado do analfabeto.

Com o tempo, a superação do analfabetismo em massa e a 
crescente complexidade de nossas sociedades fazem surgir maio-
res e mais variadas práticas de uso da língua escrita. Tão fortes são 
os apelos que o mundo letrado exerce sobre as pessoas que já não 
lhes basta a capacidade de desenhar letras ou decifrar o código da 
leitura. 

Seguindo a mesma trajetória dos países desenvolvidos, o final 
do século XX impôs a praticamente todos os povos a exigência da 
língua escrita não mais como meta de conhecimento desejável, 
mas como verdadeira condição para a sobrevivência e a conquista 
da cidadania. Foi no contexto das grandes transformações cultu-
rais, sociais, políticas, econômicas e tecnológicas que o termo “le-
tramento” surgiu, ampliando o sentido do que tradicionalmente se 
conhecia por alfabetização (Soares, 2003).

Hoje, tão importante quanto conhecer o funcionamento do 
sistema de escrita é poder se engajar em práticas sociais letradas, 
respondendo aos inevitáveis apelos de uma cultura grafocêntrica. 
Assim, 

Enquanto a alfabetização se ocupa da aquisição da escrita por 
um indivíduo, ou grupo de indivíduos, o letramento focaliza os 
aspectos sócio-históricos da aquisição de uma sociedade (Tfouni, 
1995, p. 20).

Com a mesma preocupação em diferenciar as práticas escola-
res de ensino da língua escrita e a dimensão social das várias ma-
nifestações escritas em cada comunidade, Kleiman, apoiada nos 
estudos de Scribner e Cole, define o letramento como

... um conjunto de práticas sociais que usam a escrita, enquanto 
sistema simbólico e enquanto tecnologia, em contextos específicos. 
As práticas específicas da escola, que forneciam o parâmetro de 
prática social segundo a qual o letramento era definido, e segundo 
a qual os sujeitos eram classificados ao longo da dicotomia alfabeti-
zado ou não-alfabetizado, passam a ser, em função dessa definição, 
apenas um tipo de prática – de fato, dominante – que desenvolve 
alguns tipos de habilidades mas não outros, e que determina uma 
forma de utilizar o conhecimento sobre a escrita. (1995, p. 19)

Mais do que expor a oposição entre os conceitos de “alfabe-
tização” e “letramento”, Soares valoriza o impacto qualitativo que 
este conjunto de práticas sociais representa para o sujeito, extra-
polando a dimensão técnica e instrumental do puro domínio do 
sistema de escrita:
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Alfabetização é o processo pelo qual se adquire o domínio de 
um código e das habilidades de utilizá-lo para ler e escrever, ou 
seja: o domínio da tecnologia – do conjunto de técnicas – para exer-
cer a arte e ciência da escrita. Ao exercício efetivo e competente da 
tecnologia da escrita denomina-se Letramento que implica habili-
dades várias, tais como: capacidade de ler ou escrever para atingir 
diferentes objetivos (In Ribeiro, 2003, p. 91).

Ao permitir que o sujeito interprete, divirta-se, seduza, siste-
matize, confronte, induza, documente, informe, oriente-se, reivin-
dique, e garanta a sua memória, o efetivo uso da escrita garante-
-lhe uma condição diferenciada na sua relação com o mundo, um 
estado não necessariamente conquistado por aquele que apenas 
domina o código (Soares, 1998). Por isso, aprender a ler e a escre-
ver implica não apenas o conhecimento das letras e do modo de 
decodificá-las (ou de associá-las), mas a possibilidade de usar esse 
conhecimento em benefício de formas de expressão e comunica-
ção, possíveis, reconhecidas, necessárias e legítimas em um deter-
minado contexto cultural. Em função disso, 

Talvez a diretriz pedagógica mais importante no trabalho (...
dos professores), tanto na pré-escola quanto no ensino médio, 
seja a utilização da escrita verdadeira nas diversas atividades pe-
dagógicas, isto é, a utilização da escrita, em sala, correspondendo 
às formas pelas quais ela é utilizada verdadeiramente nas práticas 
sociais. Nesta perspectiva, assume-se que o ponto de partida e de 
chegada do processo de alfabetização escolar é o texto: trecho fala-
do ou escrito, caracterizado pela unidade de sentido que se estabe-
lece numa determinada situação discursiva. (Leite, p. 25)

O desafio de ensinar a ler e a escrever
Partindo da concepção da língua escrita como sistema formal 

(de regras, convenções e normas de funcionamento) que se legiti-
ma pela possibilidade de uso efetivo nas mais diversas situações e 
para diferentes fins, somos levados a admitir o paradoxo inerente 
à própria língua: por um lado, uma estrutura suficientemente fe-
chada que não admite transgressões sob pena de perder a dupla 
condição de inteligibilidade e comunicação; por outro, um recurso 
suficientemente aberto que permite dizer tudo, isto é, um sistema 
permanentemente disponível ao poder humano de criação (Geral-
di, 93).

Como conciliar essas duas vertentes da língua em um único sis-
tema de ensino? Na análise dessa questão, dois embates merecem 
destaque: o conceitual e o ideológico.

1) O embate conceitual
Tendo em vista a independência e a interdependência entre al-

fabetização e letramento (processos paralelos, simultâneos ou não, 
mas que indiscutivelmente se complementam), alguns autores con-
testam a distinção de ambos os conceitos, defendendo um único e 
indissociável processo de aprendizagem (incluindo a compreensão 
do sistema e sua possibilidade de uso). Em uma concepção progres-
sista de “alfabetização” (nascida em oposição às práticas tradicio-
nais, a partir dos estudos psicogenéticos dos anos 80), o processo 
de alfabetização incorpora a experiência do letramento e este não 
passa de uma redundância em função de como o ensino da língua 
escrita já é concebido. Questionada formalmente sobre a “novida-
de conceitual” da palavra “letramento”, Emilia Ferreiro explicita 
assim a sua rejeição ao uso do termo:

Há algum tempo, descobriram no Brasil que se poderia usar 
a expressão letramento. E o que aconteceu com a alfabetização? 
Virou sinônimo de decodificação. Letramento passou a ser o estar 
em contato com distintos tipos de texto, o compreender o que se 
lê. Isso é um retrocesso. Eu me nego a aceitar um período de deco-

dificação prévio àquele em que se passa a perceber a função social 
do texto. Acreditar nisso é dar razão à velha consciência fonológica. 
(2003, p. 30)

Note-se, contudo, que a oposição da referida autora circuns-
creve-se estritamente ao perigo da dissociação entre o aprender a 
escrever e o usar a escrita (“retrocesso” porque representa a volta 
da tradicional compreensão instrumental da escrita). Como árdua 
defensora de práticas pedagógicas contextualizadas e signifcativas 
para o sujeito, o trabalho de Emília Ferreiro, tal como o dos estudio-
sos do letramento, apela para o resgate das efetivas práticas sociais 
de língua escrita o que faz da oposição entre eles um mero embate 
conceitual.

Tomando os dois extremos como ênfases nefastas à aprendi-
zagem da língua escrita (priorizando a aprendizagem do sistema ou 
privilegiando apenas as práticas sociais de aproximação do aluno 
com os textos), Soares defende a complementaridade e o equilíbrio 
entre ambos e chama a atenção para o valor da distinção termino-
lógica: 

Porque alfabetização e letramento são conceitos freqüente-
mente confundidos ou sobrepostos, é importante distingui-los, ao 
mesmo tempo que é importante também aproximá-los: a distin-
ção é necessária porque a introdução, no campo da educação, do 
conceito de letramento tem ameaçado perigosamente a especifici-
dade do processo de alfabetização; por outro lado, a aproximação 
é necessária porque não só o processo de alfabetização, embora 
distinto e específico, altera-se e reconfigura-se no quadro do con-
ceito de letramento, como também este é dependente daquele. 
(2003, p. 90) 

Assim como a autora, é preciso reconhecer o mérito teórico e 
conceitual de ambos os termos. Balizando o movimento pendular 
das propostas pedagógicas (não raro transformadas em modismos 
banais e mal assimilados), a compreensão que hoje temos do fenô-
meno do letramento presta-se tanto para banir definitivamente as 
práticas mecânicas de ensino instrumental, como para se repensar 
na especificidade da alfabetização. Na ambivalência dessa revolu-
ção conceitual, encontra-se o desafio dos educadores em face do 
ensino da língua escrita: o alfabetizar letrando.

2) O embate ideológico
Mais severo do que o embate conceitual, a oposição entre os 

dois modelos descritos por Street (1984) representa um posiciona-
mento radicalmente diferente, tanto no que diz respeito às concep-
ções implícita ou explicitamente assumidas quanto no que tange à 
pratica pedagógica por elas sustentadas.

O “Modelo Autônomo”, predominante em nossa sociedade, 
parte do princípio de que, independentemente do contexto de 
produção, a língua tem uma autonomia (resultado de uma lógica 
intrínseca) que só pode ser apreendida por um processo único, 
normalmente associado ao sucesso e desenvolvimento próprios de 
grupos “mais civilizados”. 

Contagiada pela concepção de que o uso da escrita só é legi-
timo se atrelada ao padrão elitista da “norma culta” e que esta, 
por sua vez, pressupõe a compreensão de um inflexível funciona-
mento lingüístico, a escola tradicional sempre pautou o ensino pela 
progressão ordenada de conhecimentos: aprender a falar a língua 
dominante, assimilar as normas do sistema de escrita para, um dia 
(talvez nunca) fazer uso desse sistema em formas de manifestação 
previsíveis e valorizadas pela sociedade. Em síntese, uma prática 
reducionista pelo viés lingüístico e autoritária pelo significado polí-
tico; uma metodologia etnocêntrica que, pela desconsideração do 
aluno, mais se presta a alimentar o quadro do fracasso escolar.
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Em oposição, o “Modelo Ideológico” admite a pluralidade das 
práticas letradas, valorizando o seu significado cultural e contex-
to de produção. Rompendo definitivamente com a divisão entre o 
“momento de aprender” e o “momento de fazer uso da aprendiza-
gem”, os estudos lingüísticos propõem a articulação dinâmica e re-
versível entre “descobrir a escrita” (conhecimento de suas funções 
e formas de manifestação), “aprender a escrita” (compreensão das 
regras e modos de funcionamento) e “usar a escrita” (cultivo de 
suas práticas a partir de um referencial culturalmente significativo 
para o sujeito).

 O esquema abaixo pretende ilustrar a integração das várias 
dimensões do aprender a ler e escrever no processo de alfabetizar 
letrando:

Ao permitir que as pessoas cultivem os hábitos de leitura e 
escrita e respondam aos apelos da cultura grafocêntrica, poden-
do inserir-se criticamente na sociedade, a aprendizagem da língua 
escrita deixa de ser uma questão estritamente pedagógica para 
alçar-se à esfera política, evidentemente pelo que representa o in-
vestimento na formação humana. Nas palavras de Emilia Ferreiro,

A escrita é importante na escola, porque é importante fora 
dela e não o contrário. (2001) 

Retomando a tese defendida por Paulo Freire, os estudos sobre 
o letramento reconfiguraram a conotação política de uma conquis-
ta – a alfabetização - que não necessariamente se coloca a serviço 
da libertação humana. Muito pelo contrário, a história do ensino 
no Brasil, a despeito de eventuais boas intenções e das “ilhas de ex-
celência”, tem deixado rastros de um índice sempre inaceitável de 
analfabetismo agravado pelo quadro nacional de baixo letramento.

Perspectivas das pesquisas sobre letramento
Embora o termo “letramento” remeta a uma dimensão com-

plexa e plural das práticas sociais de uso da escrita, a apreensão de 
uma dada realidade, seja ela de um determinado grupo social ou 
de um campo específico de conhecimento (ou prática profissional) 
motivou a emergência de inúmeros estudos a respeito de suas es-
pecificidades. É por isso que, nos meios educacionais e acadêmicos, 
vemos surgir a referência no plural “letramentos”.

Mesmo correndo o risco de inadequação terminológica, ga-
nhamos a possibilidade de repensar o trânsito do homem na di-
versidade dos “mundos letrados”, cada um deles marcado pela 
especificidade de um universo. Desta forma, é possível confrontar 
diferentes realidades, como por exemplo o “letramento social” 

com o “letramento escolar”; analisar particularidades culturais, 
como por exemplo o “letramento das comunidades operárias da 
periferia de São Paulo”, ou ainda compreender as exigências de 
aprendizagem em uma área específica, como é o caso do “letra-
mento científico”, “letramento musical” o “letramento da informá-
tica ou dos internautas”. Em cada um desses universos, é possível 
delinear práticas (comportamentos exercidos por um grupo de su-
jeitos e concepções assumidas que dão sentido a essas manifesta-
ções) e eventos (situações compartilhadas de usos da escrita) como 
focos interdependentes de uma mesma realidade (Soares, 2003). 
A aproximação com as especificidades permite não só identificar a 
realidade de um grupo ou campo em particular (suas necessidades, 
características, dificuldades, modos de valoração da escrita), como 
também ajustar medidas de intervenção pedagógica, avaliando 
suas consequências. 

No caso de programas de alfabetização, a relevância de tais 
pesquisas é assim defendida por Kleiman:

Se por meio das grandes pesquisas quantitativas, podemos co-
nhecer onde e quando intervir em nível global, os estudos acadêmi-
cos qualitativos, geralmente de tipo etnográfico, permitem conhe-
cer as perspectivas específicas dos usuários e os contextos de uso 
e apropriação da escrita, permitindo, portanto, avaliar o impacto 
das intervenções e até, de forma semelhante à das macro análises, 
procurar tendências gerais capazes de subsidiar as políticas de im-
plementação de programas. (2001, p. 269)1

Aspectos linguísticos da alfabetização
De acordo com os estudos realizados, serão descritos em cinco 

seções alguns aspectos relevantes, explicando algumas característi-
cas da alfabetização embasada na Linguística, considerando as prá-
ticas atuais e algumas práticas possíveis nesse sentido. 

Considerando as muitas mudanças ocorridas na cultura edu-
cacional, e o avanço científico da Linguística, observa-se, segundo 
alguns autores como Cagliari (2004), Tasca (1990), Josefi (2002), 
Golbert (1988), Brito (2009), entre outros, que essa ciência poderá 
auxiliar no processo ensino-aprendizagem da alfabetização, poden-
do seus estudos serem melhor aplicados para o desenvolvimento 
da alfabetização com efeitos mais eficientes.

Podem-se perceber alguns avanços nos próprios materiais di-
dáticos atuais, onde contém algumas citações e referências a livros 
e pesquisas linguísticas, porém, através de novas pesquisas e análi-
se da realidade, poderia haver uma utilização maior e melhor des-
ses conhecimentos para o progresso do ensino e da aprendizagem 
no processo de Alfabetização. 

No entanto, muito pouco se conhece sobre a aplicação da Lin-
guística na Alfabetização. Cagliari (2004, p.8) afirma que “só recen-
temente tem havido a participação significativa de linguistas em 
projetos educacionais” o que está auxiliando nas novas propostas 
didáticas para a alfabetização, mas ainda é muito pouco, pois, como 
esse mesmo autor afirma, a maioria dos professores colabora com 
o fracasso escolar por não identificarem a função da Linguística na 
Alfabetização ou nem saberem o que é a Linguística.

Cabe ressaltar ainda as contribuições de grande relevância que 
a Linguística vem fazendo nos estudos sobre a aprendizagem da 
leitura e da escrita, renovando as práticas educativas desse proces-
so, na tentativa de facilitá-lo. Muitos são os estudos feitos nessas 
áreas: de um lado os pedagogos buscando novas alternativas para 
a alfabetização e, de outro, os linguistas apresentando novos e não 
menos importantes estudos sobre a aprendizagem e funcionamen-
to da língua. Vale lembrar, que as duas ciências ? a Pedagogia e a 
Linguística - são essenciais e complementam-se.

1Por Silvia M. Gasparian Colello




